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Prefácio

O que é o Programa Trabalho Doméstico Cidadão?

Em 2023, com o início do terceiro governo do presidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va, o Brasil retomou a agenda de fortalecimento da democracia e da igualdade 
de direitos, sendo estes os principais pilares de sustentação e implementação 
das políticas públicas no Brasil. O diálogo permanente com as organizações e 
movimentos sociais recolocam a participação social no centro dessa constru-
ção da garantia dos direitos sociais, em especial para as mulheres, em toda a 
sua diversidade.

Um passo inédito deste governo é a construção de um projeto amplo e es-
truturado para compartilhar o trabalho doméstico e do cuidado, que hoje 
sobrecarrega principalmente as mulheres, e entre elas, especialmente mulheres 
negras. Desde julho, tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei da Política 
Nacional de Cuidados, elaborado por 20 ministérios do governo federal e que 
considera ações como escolas de tempo integral e lavanderias comunitárias. O 
Grupo de Trabalho Interministerial responsável por sua criação foi coordenado 
pelos ministérios das Mulheres e do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome.

O Programa Trabalho Doméstico Cidadão (TDC) faz parte desse processo de 
garantir os direitos tanto das pessoas que necessitam de cuidados quanto das 
que cuidam, com especial atenção às desigualdades de gênero, raça, etnia e 
territoriais, e cumpre a função de fortalecer a maior categoria de trabalhadoras 
no Brasil. Dos mais de 6 milhões de trabalhadores domésticos no país, 91,1% são 
mulheres. Segundo dados da Pnad, a grande maioria são mulheres negras, com 
média de idade de 49 anos e apenas 1/3 têm carteira assinada, recebendo em 
média um salário mínimo.

Reconhecer e valorizar as domésticas em sua cidadania e como trabalhadoras 
é atuar para romper com ciclos permanentes de desigualdades. O trabalho 
doméstico remunerado e não remunerado é primordial para reprodução da 
vida e para a economia. Mas com o peso da naturalização da divisão sexual e 
racial do trabalho, incide sobre ele a desvalorização de gênero e de raça.



Iniciativas e parcerias como essa com a Universidade Federal de Santa Catarina 
(UFSC) e com a Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas (FENATRAD) 
mostram o caminho para avançar em direção ao trabalho decente com prote-
ção social e para promoção da cidadania e organização dessas trabalhadoras 
domésticas. São ações imprescindíveis para as bases de um país democrático, 
com justiça social e que respeita todas as mulheres.

Aparecida Gonçalves, Ministra das Mulheres

Transformar a universidade para transformar a sociedade 

A história nos mostra que a conquista de direitos pela classe trabalhadora em 
geral, e particularmente para a categoria das trabalhadoras domésticas, não 
acontece senão pela organização e mobilização.

“E eu descobri que essa dignidade, que seu valor como pessoa está 

acima do trabalho que você faz. Você é discriminada por ser empregada 

doméstica, mas eu sou mais do que lavar pratos. Eu sou uma pessoa, eu 

sou uma mulher. E aí, quando você descobre isso, você tem que lutar, 

você não pode ficar isolado.” 

(Carvalho, 2000, p. 24).

O excerto em destaque faz parte da obra A luta que me fez crescer de Lenira 
Maria de Carvalho, mulher negra, trabalhadora doméstica. Em seus escritos, 
Lenira aborda a desvalorização do trabalho por meio da vivência no espaço 
doméstico, como empregada, e a complexa relação no interior da casa. Suas 
análises nos revelam seu letramento político e sua inserção na luta por melho-
res condições de trabalho.1

1	 Para saber mais sobre Lenira Maria de Carvalho, ver a dissertação de mestrado de Zâmbia Osório dos Santos, 
disponível em: https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/198417



A herança do Brasil escravocrata coloca o trabalho doméstico como um dos 
mais degradantes. A precarização e o desrespeito à categoria das trabalhadoras 
domésticas ainda são comuns em 2024, mesmo com conquistas importantes 
como a PEC das domésticas (Emenda Constitucional n. 72/2013). Notícias sobre 
violações de direitos da categoria são frequentes, como a primeira vítima de 
Covid-19 no Rio de Janeiro: uma doméstica infectada por sua patroa; como a 
morte do menino Miguel, em Recife, ou ainda, com os vários  resgates de 
trabalhadoras domésticas em condições de trabalho análogo à escravidão. 
No momento em que escrevo essa apresentação, um movimento nacional e 
internacional se faz crescente por #sonialivre, uma mulher negra, surda e sem 
escolarização que foi encontrada na casa de um desembargador catarinense, 
onde está mantida em situação análoga à escravidão há 40 anos. 

Os objetivos do TDC vão além da emancipação individual das trabalhadoras e 
tencionam ser mais do que uma fonte de dados para alimentar trabalhos cientí-
ficos restritos ao âmbito acadêmico. Em última análise, o que se busca é numa re-
lação dialógica e emancipadora contribuir para que as trabalhadoras domésticas 
possam ajudar a fortalecer suas organizações representativas, como os sindicatos 
e associações. Ou seja, o saber adquire a dimensão de subsídio da luta política. 
No processo educativo aqui proposto, o pensamento acadêmico consolidado 
diante do saber-fazer adquire potência e inclui as trabalhadoras como agentes 
do próprio conhecimento, em vez de meras espectadoras. 

Para a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) coordenar a segunda edi-
ção do Programa Trabalho Doméstico Cidadão (TDC) é uma possibilidade de 
atuar pela dignidade, valorização e organização das trabalhadoras domésticas.

Joana Célia dos Passos, Vice-Reitora da UFSC

Um programa fundamental para a luta sindical 

O Trabalho Doméstico Cidadão (TDC) foi uma iniciativa do primeiro governo 
Lula, para qualificar as trabalhadoras domésticas elevando seu nível de escolari-
dade e formando novas lideranças. Eu mesma sou fruto desse processo. Certas 
de que esse programa teve um impacto importante nas vidas das mulheres 
formadas e na nossa categoria como um todo, e aproveitando a oportuni-

https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/03/19/primeira-vitima-do-rj-era-domestica-e-pegou-coronavirus-da-patroa.htm
https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/03/19/primeira-vitima-do-rj-era-domestica-e-pegou-coronavirus-da-patroa.htm
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2021/09/15/caso-miguel-foi-muito-bem-ensaiada-ate-o-show-que-ela-deu-no-final-chorando-diz-mae-de-menino-sobre-fala-de-sari-corte-real-em-audiencia.ghtml
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2021/09/15/caso-miguel-foi-muito-bem-ensaiada-ate-o-show-que-ela-deu-no-final-chorando-diz-mae-de-menino-sobre-fala-de-sari-corte-real-em-audiencia.ghtml
https://fenatrad.org.br/2022/04/04/trabalhadoras-domesticas-em-situacao-analoga-a-escravidao-no-brasil-ate-quando/
https://fenatrad.org.br/2022/04/04/trabalhadoras-domesticas-em-situacao-analoga-a-escravidao-no-brasil-ate-quando/


dade de ter novamente um governo liderado pelo Presidente Lula, pedimos 
ao nosso governo assim que foi eleito para reativar o TDC. Em maio de 2023, 
foi assinado um protocolo de intenções entre a FENATRAD; o Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; o Ministério 
das Mulheres; o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania; o Ministério 
do Trabalho e Emprego; o Ministério da Educação; e o Ministério da Igualdade 
Racial, onde o governo se compromete a: 

“Envidar os esforços necessários para, respondendo a uma solicitação 

de apoio por parte da Federação Nacional das Trabalhadoras 

Domésticas, elaborar um programa de ampliação de escolaridade e 

qualificação das trabalhadoras domésticas, bem como de apoio ao 

fortalecimento de suas organizações representativas, para promover 

a implementação e garantia dos seus direitos e respeito à legislação 

nacional e aos acordos e convenções internacionais ratificadas pelo 

Brasil, com particular atenção para a Convenção relativa ao trabalho 

digno para o trabalho doméstico, Convenção 189 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT).” 2

O presente programa de formação de lideranças faz parte desse compromisso 
do governo com nossa categoria, tendo como objetivo principal o fortale-
cimento de nossas organizações representativas. É com muito orgulho que 
retomamos esse ciclo de formação. O material aqui apresentado se baseia 
em outro material previamente produzido com o apoio da OIT Brasil, em 
2019, chamado: “Fortalecendo os Sindicatos de Trabalhadoras Domésticas”.3 
 Esses módulos foram produzidos, testados e validados com a participação 
da FENATRAD, e constituem uma base importante para a formação política e 
sindical da nossa base. Portanto, partimos do que já funcionava bem, atualiza-

2	 Ver o extrato de protocolo de intenções: https://www.in.gov.br/web/dou/-/extrato-de-protocolo-de-
intencoes-495581213

3	 Ver o material complete no site da OIT Brasil: https://www.ilo.org/pt-pt/publications/fortalecendo-os-
sindicatos-de-trabalhadoras-domesticas-modulo-1

Trabalho 
Doméstico 



mos e adaptamos os módulos feitos com a OIT. Desde 2019, o cenário mudou 
no Brasil, tivemos retrocessos importantes em termos de direitos trabalhistas 
e sociais, e enfrentamos uma crise muito grave desencadeada pela pandemia 
da Covid-19. Houve também avanços, como a ratificação da Convenção 189 da 
OIT, novas parcerias com o atual governo e a Convenção Coletiva do munícipio 
de São Paulo que continua todo ano trazendo mais direitos para as trabalha-
doras domésticas. 

A FENATRAD é um instrumento necessário para ampliar e defender os direitos 
da categoria, caminhamos bastante mas ainda falta muito para termos igual-
dade plena e trabalho decente para todas. Ser dirigente de um sindicato de 
trabalhadora doméstica é uma grande responsabilidade, e também uma honra, 
significa representar uma das maiores categorias de mulheres trabalhadoras 
deste país. Estes módulos têm por objetivo apoiar no desenvolvimento e 
empoderamento das lideranças, para fortalecer os sindicatos e ampliar cada 
vez mais suas ações. Com sindicatos fortes e uma base formada e informada, 
teremos novas conquistas, vida digna e trabalho decente. 

Luiza Batista – Coordenadora Geral da FENATRAD
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Como usar o material?
Esse material de formação tem por objetivo fortalecer os sindicatos e 
associações de trabalhadoras domésticas. A formação é destinada à base 
dos sindicatos, para integrantes e futuras integrantes entenderem melhor 
o papel do seu sindicato e serem mais ativas. 

Os módulos foram pensados para que cada sindicato possa organizar seu 
calendário de formação e atividades de maneira autônoma. Cada dirigen-
te é capaz de conduzir os módulos de formação e cada sindicato pode 
usar esse material de forma independente. Instituições parceiras também 
podem apoiar as atividades de condução dos módulos de formação.

Cada módulo contêm uma introdução que apresenta seu tema geral. Em 
seguida, são apresentados subtemas, organizados de forma a garantir uma 
melhor compreensão do tema geral de cada módulo. 

Em cada subtema são apresentados: 

1. textos contendo dados e informações para subsidiar as discussões; 

2. um guia para conversa, ou um roteiro, que apresenta orientações para 
a condução das discussões com as participantes, contendo sugestões de 
dinâmicas e perguntas orientadoras. 

Os módulos contém também material de apoio que pode servir para 
organizar as formações. 

São 5 módulos, dividios em subtemas: 

Módulo 1: As trabalhadoras domésticas e suas lutas 

Tema 1: Relações de gênero, raça e classe no trabalho doméstico

Tema 2: História do movimento das trabalhadoras domésticas e suas 
conquistas

Tema 3: Função e papel de um sindicato de trabalhadoras domésticas
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Módulo 2: Direitos das trabalhadoras domésticas

Tema 1: Legislações nacionais e internacionais garantindo direitos às 
trabalhadoras domésticas; 

Tema 2: Cálculos trabalhistas para as trabalhadoras domésticas; 

Tema 3: O papel dos sindicatos na efetivação dos direitos.  

Módulo 3: Trabalho decente para as trabalhadoras domésticas 

Tema 1: Trabalho doméstico análogo à escravidão

Tema 2: Enfrentamento ao assédio e violência 

Tema 3: Saúde e segurança no trabalho  

Módulo 4: Políticas Públicas, como funciona o Brasil? 

Tema 1: Organização política e institucional do Brasil 

Tema 2: Leis, orçamento nacional e políticas públicas 

Tema 3: Como aceder aos serviços do governo? 

Módulo 5: Planejamento e gestão de projetos

Tema 1: Elaboração de propostas 
Tema 2: Implementação e monitoramento 

Tema 3: Avaliação, relatórios e prestação de contas 

Como preparar as atividades de formação? 

Antes da formação, as formadoras deverão reunir-se e, de forma conjunta: 

	� ler o módulo de formação selecionado (parte informativa + guia para 
a conversa); 

	� selecionar os temas a serem abordados; 

	� preparar a programação da atividade de formação, com horários e 
responsáveis para cada tema escolhido. 
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Para a preparação de cada módulo de formação, serão necessários de 
1 a 2 dias de trabalho. Para a realização da atividade de formação refe-
rente a cada módulo será necessário no mínimo 1 dia, se forem utilizar 
o módulo completo. Este tempo podera ser adaptado de acordo com 
as necessidades e temas selecionados para discussão. Por exemplo, uma 
roda de conversa pode abordar somente o tema 1 do módulo 1. 
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Módulo 1
As trabalhadoras domésticas e suas lutas

Neste módulo, utilizaremos a expressão “trabalhadora doméstica” no 
feminino, uma vez que a categoria é composta em sua maioria por 
mulheres. Entretanto, é importante ressaltar que homens também 
compõem a categoria e a utilização do gênero feminino não tem como 
objetivo excluir sua participação nas atividades.

Lembramos que, durante todo o treinamento, é fundamental incluir as 
trabalhadoras domésticas imigrantes que residem em sua região. Elas 
têm os mesmos direitos das trabalhadoras domésticas brasileiras.

Introdução
É importante conhecer a história da luta para entender o papel dos sin-
dicatos hoje, e como as trabalhadoras domésticas podem se engajar no 
sindicato e fazer parte desta história. É preciso entender as especificidades 
do trabalho doméstico: por que as trabalhadoras dessa categoria têm 
condições de trabalho tão diferentes, mas também o que as aproxima das 
demais categorias e, de forma geral, das lutas das mulheres e da população 
negra. Por fim, o módulo explica o funcionamento de um sindicato e incen-
tiva as trabalhadoras a terem um papel mais ativo na luta coletiva. 

O presente módulo se divide em três partes: 

1	 a primeira parte trata de como as estruturas de gênero, raça e classe 
afetam a vida das trabalhadoras domésticas; 

2	 a segunda parte trata da história do movimento das trabalhadoras 
domésticas e suas conquistas; 

3	 a terceira parte apresenta a função e o papel de um sindicato de trabalhadoras 
domésticas. 
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TEMA 1
Relações de Gênero, Raça e Classe no trabalho doméstico

RESUMO PARA LEITURA E DISCUSSÃO ENTRE AS COORDENADORAS

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) define trabalho doméstico 
como o trabalho realizado para um ou vários domicílios, e trabalhadora 
doméstica como a pessoa que exerce o trabalho doméstico em troca de 
uma remuneração (Convenção 189, art. 1). Ou seja, qualquer tarefa realizada 
no domicílio de outra pessoa de forma remunerada, não se trata de uma 
atividade voluntária mas sim de um trabalho que deve ser pago. 

Este trabalho pode incluir: limpar a casa, cozinhar, lavar e passar roupa, 
cuidar de crianças, pessoas idosas ou doentes, ou até dos animais, jardi-
nagem, guarda de casa, transporte da família (motorista). A trabalhadora 
doméstica pode ser alguém que desempenhe algumas dessas funções ou 
apenas uma delas, pode trabalhar em várias casas durante a semana, ou 
em apenas uma casa. 

No Brasil, a Lei Complementar 150/2015 define o empregado doméstico 
como “aquele que presta serviços de forma contínua, subordinada, 
onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, 
no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana” 
(art. 1). Essa lei inclui todas as tarefas e funções do trabalho doméstico, 
porém, ela cria uma diferença de acesso aos direitos entre diarista (até 2 
dias por semana na mesma casa) e mensalista (mais de 2 dias por semana 
na mesma casa). A Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas 
(FENATRAD) entende que isso é uma discriminação, e que contradiz a 
Convenção 189 da OIT na qual não tem limite de dias para ser considerada 
empregada pela família para quem se presta serviços. 



Módulo 1
As trabalhadoras domésticas e suas lutas 15

Outra questão é que a Lei define o trabalho doméstico como “não 
lucrativo”, porém, esse trabalho tem valor. O trabalho doméstico remu-
nerado possibilita que homens e mulheres que contratam esse serviço 
possam trabalhar fora de casa, enquanto uma trabalhadora doméstica 
assume o cuidado com seu domicílio e seus filhos. O trabalho doméstico 
remunerado gera bem-estar em milhões de domicílios – as trabalhadoras 
domésticas garantem a alimentação das pessoas, a limpeza de suas casas, 
oferecem cuidado a quem precisa, entre outros serviços.

Como explica Lúcia Helena Conceição de Souza, diretora do sindicato de 
trabalhadoras domésticas de Volta Redonda: 

O trabalho doméstico é o pior e o melhor de todos os trabalhos. 

Gera educação, saúde e bem-estar. Se o trabalho doméstico acabar, 

vai acabar todas as outras profissões. Todos precisam de uma 

trabalhadora doméstica; o médico, o professor, principalmente 

quando têm crianças, eles precisam da trabalhadora doméstica 

para cuidar da casa, das crianças e da alimentação. Se o trabalho 

doméstico termina, o Brasil acaba. É um trabalho muito 

digno, que deveria ter muito valor, mas as pessoas não valorizam.” 
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O valor desse trabalho, no entanto, não é sempre reconhecido. Para 
entender as causas da desvalorização do trabalho doméstico, é preciso 
entender como ele se relaciona com as estruturas de gênero, raça e classe. 

Por que falar de gênero?

A palavra “gênero” tem sido alvo de muitas controversas nos últimos anos, 
e usada como forma de descredibilizar os movimentos feministas. É im-
portante ressaltar que o gênero não é, como muitos tentaram dizer, uma 
ideologia nem um programa político, é uma perspectiva analítica que 
ajuda a entender desigualdades sociais. 

Em geral, quando falamos de gênero, estamos falando daquilo que atri-
buímos como “natural” para homens ou mulheres, e do valor que essas 
“atribuições naturais” têm na nossa sociedade. Consideramos algumas ca-
racterísticas ou tarefas como masculinas ou femininas. Por exemplo, cos-
tumamos achar “natural” que mulheres cuidem da casa e de seus irmãos, 
desde pequenas. Enquanto isso, nos parece “natural” que meninos se 
interessem por trabalhos executados fora de casa. Dessa forma, mulheres 
são educadas, desde muito cedo, a se dedicarem a afazeres domésticos, 
enquanto homens são educados para buscarem trabalho fora de casa. 

Assim, entendemos as relações de gênero como as estruturas sociais que 
criam e mantêm as desigualdades e diferenças entre homens e mulheres. 
Se é certo que algumas características biológicas nos diferenciam, por 
exemplo, o fato de menstruar ou poder engravidar, defendemos a ideia 
de que isso não deveria automaticamente produzir papéis sociais nem 
tarefas desiguais entre homens e mulheres. Ser diferente não significa ser 
inferior ou superior. 

Chamamos de “divisão sexual do trabalho” esses papéis desempenhados 
por homens e mulheres: em geral, as mulheres desempenham o papel de 
cuidadoras, ou seja, responsáveis pelos assuntos domésticos e pela cria-
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ção de filhos, enquanto homens frequentemente desempenham o papel 
de provedores, sendo responsáveis pelas coisas que acontecem fora de 
casa. No Brasil, as mulheres dedicam quase 10 horas a mais cada semana 
nas tarefas domésticas não remuneradas, isto é, com a limpeza e cuidado 
de suas próprias casas e famílias. No entanto, é importante destacar que 
não há nada de “natural” nessa divisão. Tanto homens como mulheres são 
capazes de realizar o trabalho doméstico. 

Esse trabalho de cuidar da casa e das pessoas, o trabalho doméstico, é en-
tão desvalorizado e não é reconhecido como trabalho. Algumas pessoas 
acreditam que, quando uma mulher faz trabalho doméstico, ela apenas 
está desempenhando seu papel natural de mulher, e por isso seu trabalho 
não precisa ser valorizado. Isso vale tanto para o trabalho doméstico que 
a mulher realiza em sua própria casa, quanto para o trabalho doméstico 
remunerado, realizado para outras pessoas. 

Por que falar de raça?

A ideologia do racismo, que podemos resumir como a ideia de que pes-
soas negras ou indígenas seriam inferiores às pessoas brancas, organiza a 
sociedade, o Estado e a economia brasileira há séculos. Foi assim que a 
escravidão se sustentou no passado. Quando a escravidão acabou, essa 
ideia não desapareceu, e, de fato, uma parte importante das mulheres 
negras permaneceram em posição social similar a que elas ocupavam na 
época da escravidão. Passaram de serventes e amas de leite a trabalha-
doras domésticas remuneradas. Podemos afirmar que o racismo, fruto da 
nossa história colonial, ainda é um sistema que organiza todos os aspetos 
da sociedade, da economia e do Estado no Brasil. 

Como explica Creuza Maria de Oliveira, Presidenta de Honra da FENA-
TRAD e liderança histórica do movimento: 
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“A história desta luta vem desde a época da casa-grande e senzala, 

ou seja, desde a escravidão, quando negros e negras foram 

traficados da África para o Brasil e outras partes do mundo para 

trabalharem como escravos nas lavouras e canaviais. A maioria 

dos homens fazia essa atividade, enquanto as mulheres iam para 

o trabalho doméstico, um trabalho escravo doméstico, no qual 

eram tornadas mucamas, amas de leite ou quituteiras. A 

nossa raça foi traficada da África para o Brasil a contragosto e de 

forma violenta naqueles navios negreiros. 

Daí em diante, mulheres e homens negros sofreram vários tipos 

de violência: eram forçados a se separarem de suas famílias e 

abandonarem os seus lares, conviviam com a violência sexual 

praticada pelos barões. Nós, mulheres, passamos de escravas 

que trabalhavam na casa-grande para criadas, hoje nos 

chamam de empregadas domésticas. Nós lutamos para sermos 

reconhecidas como classe de trabalho, ou seja, trabalhadoras 

domésticas ou trabalhadoras em residência. Formamos uma das 

maiores categorias de mão-de-obra feminina.”

(Entrevista disponível no site da Themis: https://themis.org.br/creuza-maria-
oliveira-profissao-domestica-com-muito-orgulho/). 

No mundo do trabalho, o racismo justifica a exploração de pessoas ne-
gras, inclusive no setor do trabalho doméstico. As pessoas negras ganham 
menos que as pessoas brancas, e menos pessoas negras têm carteira 
assinada no Brasil do que pessoas brancas. Pessoas negras, em geral, têm 
muito mais dificuldades para serem contratadas para trabalhar em função 
de chefia, mesmo que sejam qualificadas para isso. 

Na área da cultura, por exemplo, embora mais da metade dos brasileiros 
se declarem negros ou pardos, a representação de pessoas negras na te-

https://themis.org.br/creuza-maria-oliveira-profissao-domestica-com-muito-orgulho/
https://themis.org.br/creuza-maria-oliveira-profissao-domestica-com-muito-orgulho/
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levisão ainda é menor, e muitas vezes ainda é baseada em estereótipos e 
preconceitos. Na área da educação, vemos que a maioria das pessoas que 
chegam às universidades são brancas. E quando chegam nas universidades, 
as mulheres negras muitas vezes sofrem de preconceito. 

Dessa forma, podemos falar de uma divisão sexual e racial do traba-
lho, que atribui menos valor social aos trabalhos desempenhados pelas 
mulheres negras, embora estes sejam, na realidade, trabalhos essenciais, 
como é o caso do trabalho doméstico. Os movimentos sociais utilizam 
também os conceitos de racismo estrutural, para analisar a discriminação 
da população negra em todas as esferas da sociedade, e de genocídio da 
população negra, sendo que muito mais pessoas negras são assassinadas 
cada ano do que pessoas brancas. 

Por que falar de classe?

As trabalhadoras domésticas fazem parte da classe trabalhadora, ou seja, 
a classe que deve vender sua força de trabalho em troca de remune-
ração. Vender sua força de trabalho significa que recebemos um salário 
em troca do trabalho que fornecemos, seja manual ou intelectual. Isso 
nos deferência de quem tem os recursos para comprar esse trabalho, que 
chamamos de “meios de produção” (a classe dos empregadores). Ganhar 
um salário é, para a classe trabalhadora, uma necessidade para sobreviver. 

O reconhecimento de que o trabalho doméstico é um trabalho como 
todos os outros é importante porque garante a igualdade de direitos 
trabalhistas entre as trabalhadoras domésticas e os demais trabalhadores. 
Por isso insistimos tanto em reconhecer o valor produtivo do trabalho 
doméstico, e afirmamos que ela gera lucro sim! Ademais, quando pen-
samos no trabalho doméstico como uma relação de trabalho e não como 
uma relação afetiva, transformamos as relações entre empregadores e 
trabalhadores em relações profissionais, sobre as quais trabalhadores e 
empregadores tem certos direitos e deveres. 
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A diferenciação entre relação afetiva e relação de trabalho é muito 
importante para a trabalhadora doméstica, justamente porque às ve-
zes é difícil fazer essa separação no dia-a-dia. Como uma trabalhadora 
doméstica trabalha com pessoas, e particularmente quando trabalha com 
crianças e idosos, é normal que ela execute suas atividades com carinho e 
cuidado. Entretanto, por mais que exista uma relação afetiva entre traba-
lhadoras domésticas e seus empregadores a relação de trabalho deve ser 
respeitada, em primeiro lugar. 

Assim como outros trabalhadores, as trabalhadoras domésticas vendem 
sua força de trabalho para sobreviver. Com o seu esforço, as trabalhado-
ras domésticas garantem o bem-estar de milhões de pessoas, um ser-
viço importantíssimo para o funcionamento das famílias, da economia 
e do país todo. Por isso, as trabalhadoras domésticas lutam para que esse 
trabalho seja reconhecido e protegido por leis que garantam condições 
de trabalho digna e uma remuneração adequada.  

Quem são as trabalhadoras domésticas no Brasil? 

	� 6 milhões de trabalhadoras domésticas 

	� 92% são mulheres 

	� 67% são mulheres negras 

	� O setor emprega 14% das mulheres que trabalham, e 25% das mulheres 
negras que trabalham 

	` De cada 4 mulher negra trabalhadora, 1 é doméstica. É o primeiro 
setor de emprego para mulheres negras.

	` Mais da metade das trabalhadoras domésticas (53%) são chefes 
de família 

	` 15,6% das meninas de 10 a 17 anos no Brasil trabalham como tra-
balhadoras domésticas, entre essas meninas, 71% eram meninas 
negras
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	� Apenas 1 em cada 4 (25%) trabalhadora doméstica tem sua carteira 
assinada (vs. 65% nos outros setores)

	� 56% trabalham como mensalista e 44% como diaristas 

	� 35% contribuem para a previdência social

	� Por lei, as trabalhadoras domésticas têm direito ao salário mínimo mas 
ganham em média abaixo do mínimo e 2 vezes menos que os outros 
trabalhadores

	� Ainda têm menos direitos que as outras categorias 

Como raça, classe e gênero interagem?

As opressões de gênero, raça e classe atuam ao mesmo tempo sobre as 
pessoas marcadas por essas características. Usamos muito a palavra “inter-
seccionalidade” para descrever esse cruzamento de formas de opressão e 
discriminação. 

Por exemplo, podemos afirmar que as mulheres trabalhadoras são, no 
geral, mais exploradas que os homens trabalhadores, porque ganham 
menos e devem dedicar mais tempo às tarefas de cuidado da casa e da 
família sem receber remuneração por isso. Isso diminui o tempo que 
elas têm para descansar ou estudar. Para uma mulher de classe alta, essa 
responsabilidade sobre a casa se traduz, muitas vezes, em contratar uma 
trabalhadora doméstica para fazer o trabalho doméstico no seu lugar. 

Uma mulher trabalhadora negra ainda tem que lidar com o racismo, que 
pode fazer com que seja mais difícil encontrar um trabalho com carteira 
assinada ou ter um salário decente. As mulheres negras também são mais 
expostas à diferentes formas de violências, seja contra elas ou contra seus 
filhos, e enfrentam dificuldades maiores para terem acesso a serviços 
básicos como saúde e moradia. Podemos pensar também na situação das 
trabalhadoras imigrantes, que enfrentam como dificuldade adicional o 
fato de não ter o Português como língua nativa, ou de ter que pedir visto 
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para ter o direito de permanecer no Brasil. A interação entre as diferentes 
formas de opressão cria situações de privilégio e desvantagens diferencia-
das para certos grupos de pessoas. 

Intersecção das desigualdades 

Classe

Necessidade de 
vender sua força 
de trabalho, 
salários baixos, 
menor acesso a 
saúde e educação, 
condições de 
moradia

Raça

Racismo estrutural, 
discriminação 

no mercado do 
trabalho, genocídio 
da população negra

Gênero

Naturalização das 
tarefas de mulheres, 
esfera do cuidado e 
do espaço privado

Trabalho 
Doméstico
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Guia para conversa 
ATIVIDADE LIDERADA PELA COORDENADORA

Essa temática deve ser conversada de forma interativa com as participan-
tes, não se trata de uma aula formal. Para tal, o roteiro abaixo propõe uma 
série de perguntas e discussões para o seu grupo. Um questionário está 
disponível no material de apoio para facilitar essa atividade. A coordena-
dora, conhecendo sua região e suas companheiras, pode adaptar e modi-
ficar esse roteiro. A intenção é que, a partir das perguntas e respostas, a 
coordenadora e o grupo de participantes possam construir conhecimento 
sobre os conceitos resumidos acima. 

Ao final da discussão, é importante que as participantes tenham refletido 
sobre as seguintes ideias:

	5 Gênero, naturalização do trabalho doméstico como um trabalho de 
mulheres;

	5 Racismo, racismo institucional, exploração do trabalho das pessoas 
negras;

	5 Classe trabalhadora e relação de exploração, trabalho doméstico é 
um trabalho que gera lucro;

	5 A interação entre gênero, raça e classe na realidade da trabalhadora 
doméstica.

FALANDO SOBRE GÊNERO

Distribuir o questionário às participantes. Deixe alguns minutos para 
elas responderem às perguntas, antes de conversar todo mundo junto 
sobre as diferentes experiências e respostas. Converse sobre as respostas 
delas para mostrar como cada item se relaciona com as dimensões de 
gênero, raça e classe. 
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Se preferir, sem usar o questionário, faça as seguintes perguntas:

Pergunte às participantes: 

	� com quantos anos elas começaram a fazer o trabalho doméstico, 
mesmo antes de trabalhar fora, para suas próprias famílias? 

	� Pergunte também se havia homens ou meninos em suas famílias, e se 
eles trabalhavam em casa ou fora de casa?

Peça a opinião das trabalhadoras sobre as situações 
acima. Porque o trabalho doméstico parece ser uma 
atribuição das mulheres? 

Pergunte às participantes se, nas casas onde elas trabalham 
hoje, a responsável por determinar as tarefas que ela realiza 
é a empregadora ou o empregador? Com quem elas têm 
mais contato, com a empregadora ou o empregador?

Explique que esse padrão é repetido há tanto tempo, em 
tantos lugares (mulheres trabalham em casa, homens tra-
balham fora de casa), que faz com que a gente pense que 
as coisas têm que ser assim. Então acontece algo que cha-
mamos de “naturalização” do trabalho doméstico como 
trabalho feminino. As pessoas passam a achar que esse 
não é um trabalho, que não exige esforço, porque é um 
trabalho executado “naturalmente” por mulheres. Quando 
pensamos que o trabalho doméstico é “natural,” damos 
pouco valor a ele. 

Pergunte se alguém já escutou que o trabalho doméstico 
é uma “ajuda”? Se elas já ouviram que dão uma “ajuda” à 
empregadora? Já aconteceu com alguma delas de terem 
dificuldade para receber pagamento por seu trabalho? Ou 
de terem recebido propostas de pagamento muito baixas? 
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FALANDO DE RAÇA

A maioria das mulheres trabalhadoras domésticas no Brasil 
se consideram pretas ou pardas. Peça para que aquelas 
que se consideram pretas ou pardas levantem a mão. Peça 
para aquelas que trabalham para famílias pretas ou pardas 
levantem a mão. A coordenadora pode, nesse momento, 
comentar a resposta das participantes (poucas trabalha-
doras trabalham para empregadores negros? Maioria ou 
minoria das trabalhadoras são negras na sua região?). 

Outras perguntas que podem ser feitas são: 

	� Qual é a cor das pessoas no bairro onde elas traba-
lham? E no bairro onde moram? 

	� Por que muitas das trabalhadoras domésticas são ne-
gras, e por que muitas das pessoas que as contratam 
são brancas? 

É provável que as respostas incluam a ideia de que os 
empregadores e empregadoras tiveram oportunidade de 
estudar e trabalhar, enquanto as trabalhadoras domésticas 
não tiveram a mesma oportunidade. Nesse caso, a 
coordenadora pode perguntar: mas por que eles tiveram 
essas oportunidades e outras pessoas não? Por que as 
oportunidades dadas há gerações a pessoas brancas e a 
pessoas negras são diferentes? Deixar que as participantes 
debatam esse assunto.

Explique que essa é uma das razões para a desvalorização 
do trabalho doméstico, por ser entendido como um trabalho 
natural e que não exige esforço ou qualificação. 
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Explique que o racismo não é apenas a violência racista, quando uma 
pessoa agride a outra por causa de sua raça. Há também o racismo ins-
titucional, que existe quando certas políticas, práticas e serviços fazem 
com que pessoas negras sejam mantidas em posição desfavorável na 
sociedade. No Brasil, isso se inscreve no legado da escravidão. 

Por exemplo, quando as escolas que atendem bairros negros são muito pio-
res que as escolas que atendem bairros brancos, essa situação se mantém 
por conta do racismo institucional. Quando uma categoria profissional que 
é, em sua maioria, negra, como as trabalhadoras domésticas, tem menos 
direitos que outras categorias, essa situação se mantém também por conta 
do racismo institucional. O racismo institucional, dessa forma, é respon-
sável por manter o racismo como uma força organizadora da sociedade. 

FALANDO SOBRE CLASSE

Pergunte às participantes sobre seu salário, e se elas acham esse valor 
justo. Pergunte também quais são os desafios que elas enfrentam todos 
os dias como trabalhadoras. Caso seja necessário, ajude com algumas 
sugestões, como por exemplo: 

	� Quanto tempo levam para ir ao trabalho? 

	� Têm tempo para se dedicar a sua própria família ou casa? 

	� Têm tempo para lazeres e descanso? 

Explique que esses desafios são comuns à muitos trabalhadores, que não 
recebem suficiente para viver próximo do seu trabalho, têm jornadas 
longas e exaustivas, falta tempo e dinheiro para estudar ou ter atividades 
de lazer e bem-estar.   

Converse com as participantes sobre a importância de usar a expressão 
“trabalhadora doméstica,” para enfatizar que elas são trabalhadoras. É 
verdade que o trabalho doméstico parece diferente, uma vez que é reali-
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zado dentro da casa de outras pessoas. Mas as trabalhadoras domésticas, 
assim como os demais trabalhadores, vendem sua força de trabalho para 
outras pessoas e executam tarefas determinadas por seus empregadores, 
para o benefício daqueles que as contratam. Esse processo de se benefi-
ciar diretamente da força de trabalho de outros, retirando um benefício 
maior ao valor pago para a pessoa empregada, se chama exploração. A 
trabalhadora doméstica produz mais para o empregador do que ela 
recebe em salário. 

Explique que, apesar de serem trabalhadoras e enfrentarem alguns dos 
mesmos desafios que os demais trabalhadores, muitas vezes as trabalha-
doras domésticas não são reconhecidas como tal, principalmente por 
seus empregadores. Uma trabalhadora doméstica, quando é reconhecida 
como trabalhadora por seu empregador ou empregadora, é tratada de 
forma profissional – tem sua carteira assinada e tem seus direitos traba-
lhistas respeitados. 

Pergunte às participantes se elas se sentem tratadas como uma traba-
lhadora em seu emprego. Elas avaliam que seus direitos são respeitados? 
Pergunte quantas têm a carteira assinada.

FALANDO SOBRE GÊNERO, RAÇA E CLASSE  

Explique que a trajetória de vida das pessoas é moldada de várias formas. 
As trabalhadoras domésticas têm sua trajetória de vida influenciada por 
serem mulheres, trabalhadoras e negras. Da mesma forma, as empregado-
ras têm uma vida marcada pelo fato de serem de classe média ou alta e 
brancas. Seus filhos terão oportunidades dadas por terem nascido com 
essas características.

Explique que essas estruturas de gênero, raça e classe têm o poder 
de perpetuar desigualdades. Se uma pessoa nasce em uma família de 
trabalhadores pobres, ela provavelmente terá que trabalhar desde cedo, 
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terá menos oportunidades educacionais e trabalhará em empregos com 
pouca proteção social. Uma pessoa que é identificada como mulher pro-
vavelmente terá responsabilidade sobre os afazeres domésticos em sua 
casa desde cedo e é possível que receba menos que seus colegas homens 
para realizar o mesmo trabalho. Uma pessoa negra enfrentará o racismo 
desde muito pequena, na escola, e seguirá enfrentando o racismo na 
vida adulta. Será discriminada pela sua aparência, cor de pele ou cabelo, 
por exemplo. Essa pessoa provavelmente terá menos oportunidades de 
emprego que uma pessoa branca. Assim, gênero, raça e classe ajudam a 
moldar as oportunidades que temos em nossas vidas. 

Por isso, vamos conversar agora sobre como as vidas das trabalhadoras 
domésticas são afetadas por seu gênero, sua raça e sua classe. Pergunte às 
trabalhadoras sobre os problemas comuns que as preocupam. Peça para 
que cada uma delas fale sobre o problema e, a cada problema revelado, 
peça para que as demais participantes reflitam sobre o que essas situa-
ções têm a ver com gênero, raça e classe. 

Exemplos para a conversa: 

“Acordamos muito 
cedo para chegar 
ao trabalho”

Possível reação: moramos longe do 
trabalho pois não podemos pagar 

aluguel em um lugar mais próximo. 
Moramos longe porque nosso salário 

é baixo. (classe e raça)
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“Precisamos 
procurar alguém 
para ficar com 
nossos filhos 
quando vamos 
trabalhar” Possível reação: eu sou mãe solo, não 

tenho dinheiro para pagar escola em 
tempo integral nem babá. Preciso 

trabalhar o dia inteiro e não tenho 
onde deixar meu filho. Faltam creches 

e escolas integrais em nossa área. 
(classe e gênero)

“No meu trabalho, tenho hora 
para entrar, mas não para sair” 

Possível reação: meus empregadores 
consideram que meu tempo está à disposição 

deles; acham que podem sempre pedir mais 
coisas. Meus empregadores fazem chantagem 

emocional. Meus empregadores não me pagam 
horas extras. (classe, raça e gênero)

Concluir a conversa com a ideia de que essas formas de desigualdades 
se cruzam e moldam nossas vidas, porém, elas podem ser modificadas. 
Mesmo com esses desafios, e por causa de todos eles, as trabalhadoras 
domésticas se organizam para lutar por melhores condições de vida e 
pelo reconhecimento de seu trabalho. A intersecção de várias formas de 
opressão fizeram com que o movimento organizado das trabalhadoras 
domésticas tenha recebido o apoio de outros sindicatos, de movimentos 
feministas e negros.
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TEMA 2
História do movimento das trabalhadoras  

domésticas e suas conquistas
RESUMO PARA LEITURA E DISCUSSÃO ENTRE AS COORDENADORAS

Grupos de trabalhadoras e trabalhadores, de pessoas negras e de mulheres 
têm se organizado há décadas para exigir justiça, igualdade e uma vida digna. 
Esses movimentos têm também apoiado a organização das trabalhadoras 
domésticas. Por isso, é importante conhecer as similaridades entre as agen-
das desses movimentos e as prioridades das trabalhadoras domésticas. 

O MOVIMENTO DAS TRABALHADORAS DOMÉSTICAS 

A pioneira, Laudelina de Campos Melo, fundou 
em 1936 a Associação Profissional dos Empregados 
Domésticos em Santos - SP, que tinha como um 
de seus principais objetivos conquistar o direito à 
sindicalização, para que as trabalhadoras domésti-
cas pudessem lutar por seus direitos trabalhistas.  

Laudelina de Campos Melo 

Na época, as leis que determinavam quem era trabalhador e quem não 
era, excluíam as trabalhadoras domésticas e os rurais. A Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT, Decreto lei 5.452/1943), adotada em 1943, 
excluía as trabalhadoras domésticas de qualquer benefício da lei, pelo 
motivo de que esse trabalho seria “não lucrativo” (art. 7). As trabalha-
doras domésticas tiveram que se organizar para mudar esse padrão. 

Você conhece a história de Laudelina Campos Melo? 
Aponte a câmera de seu telefone ou leitor de QR Code  

para assistir o documentário
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Nos anos 1960 e 1970, associações de trabalhadoras domésticas foram 
criadas em diferentes cidades do Brasil (São Paulo, Rio de Janeiro, Salvador, 
Recife) com o apoio da Juventude Operária Católica (JOC). Na época, já 
pediam igualdade de direitos para as trabalhadoras domésticas e sua in-
clusão na CLT. Muitas dessas associações se transformaram em sindicatos 
após a adoção da Constituição Federal de 1988.

Em 1968, essas associações se reuniram no Primeiro Congresso Nacional 
da categoria e elaboraram uma pauta, demandando o direito a uma jorna-
da de trabalho, à carteira assinada e ao salário mínimo nacional. Essa pauta 
foi mandada ao governo, e, apesar de ser na época um regime militar, as 
trabalhadoras domésticas obtiveram uma primeira vitória legislativa em 
1972 com a Lei 5.859 que dá direito a ter a carteira assinada. A carteira 
de trabalho assinada também garantiu às trabalhadoras direito à aposen-
tadoria e férias remuneradas de 20 dias.

 
Você conhece a história de Lenira 

de Carvalho? Participou da luta pelo 
direito a ter carteira assinada. Veja 
o documentário: Aponte a câmera 

de seu telefone ou leitor de QR Code  
para assistir o documentário

 
Em 1985, no quinto Congresso Nacional das Trabalhadoras 
Domésticas organizado no Recife, elaboraram uma proposta 
de lei listando os direitos que queriam (salário mínimo, acesso 
à previdência, seguro desemprego...), e que seriam obtidos so-
mente em 2015. As associações de trabalhadoras domésticas 
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foram à Brasília em 1987 e 1988 para apresentar suas propostas à As-
sembleia Constituinte, e participaram da elaboração da Constituição 
cidadã, com o apoio do movimento feminista e da Central Única dos 
Trabalhadores (CUT). 

A Constituição Federal de 1988 foi uma vitória para as trabalhadoras 
domésticas, já que reconheceu alguns de seus direitos como categoria 
profissional, inclusive o direito a representação sindical. Laudelina viu seu 
sonho sendo realizado. 

Porém, a Constituição garante às trabalhadoras 
domésticas apenas 9 dos 34 direitos garantidos 
aos demais trabalhadores, e exclui, no seu ar-
tigo 7, as domésticas da CLT. Pela primeira vez, 
foi garantido o direito ao salário mínimo, além 

de irredutibilidade do salário, 
décimo terceiro salário, férias 
anuais remuneradas com 
acréscimo de pelo menos um 
terço a mais do que o salário 
normal, licença maternidade 
(120 dias), licença paternidade 
(5 dias), aviso prévio de no 
mínimo 30 dias (proporcio-
nal ao tempo de serviço) e 
aposentadoria. As trabalha-
doras domésticas também 
conquistaram o direito à 
sindicalização e muitas das 
associações criadas nos anos 
anteriores se transformaram 
em sindicatos.

Edital de convocação 
para a o Congresso 
Nacional Extraordinário 
de Fundação da 
FENATRAD em 1997 
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Um passo decisivo para a organização das trabalhadoras domésticas foi 
a criação da Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas, a 
FENATRAD, em 1997, que se afiliou à Confederação dos Trabalhadores 
dos Comércios e Serviços (CONTRACS) e através dela, à Central Única 
dos Trabalhadores (CUT). Isso permitiu com que a categoria ganhe mais 
visibilidade ao nível nacional e internacional, e possa fazer parte 
de negociações com o governo. Hoje em dia, a FENATRAD tem 
20 sindicatos e associações filiados, em 13 estados. Aponte a 
câmera de seu telefone ou leitor de QR Code  para conferir a 
lista completa no site da FENATRAD.

Em 2001, a Lei 10.208 abriu a possibilidade para que trabalhadoras 
fossem incluídas no FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço). A 
opção, no entanto, não cabia à trabalhadora, mas a seu empregador, ou 
seja, o empregador poderia inscrever a trabalhadora no FGTS ou não. É 
importante lembrar que as trabalhadoras domésticas vêm lutando pelo 
direito ao FGTS desde 1989!

Em 2002, com a eleição do Partido dos Trabalhadores (PT) no governo 
federal, as trabalhadoras domésticas tiveram um acesso mais fácil aos 
Ministérios, e a FENATRAD trabalhou junto com a Secretaria de Pro-
moção da Igualdade Racial (SEPPIR) e a Secretaria de Políticas paras as 
Mulheres (SPM). Isso lhe permitiu negociar a Lei 11.324 de 2006, que 
aumentou as férias das trabalhadoras domésticas para 30 dias, proibiu 
a demissão arbitrária sem justa causa da trabalhadora gestante e por 
cinco meses após o parto, além de proibir o desconto no salário por 
alimentação e moradia. Esse último ponto é extremamente importan-
te, e rompe com uma longa história colonial, estabelece que, mesmo 
trabalhando na casa de uma família, a trabalhadora deve receber 
salário e isso não pode ser substituído por roupa ou comida, como era 
costume antigamente. 
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Através da FENATRAD, as trabalhadoras domésticas do Brasil puderam tam-
bém participar do movimento internacional de sua categoria, e foram in-
cluídas nas negociações com a Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
em 2010 e 2011 sobre os direitos das trabalhadoras domésticas. Em 2011, a 
OIT adotou a Convenção 189 sobre Trabalho Decente para Trabalhadoras 
Domésticas, que foi ratificada no Brasil em 2018. Essa Convenção garante 
direitos trabalhistas iguais entre as trabalhadoras domésticas e as demais 
categorias, inclusive para as trabalhadoras imigrantes. Proíbe qualquer forma 
de discriminação legal, assim como o trabalho doméstico infantil. 

Para a adoção dessa Convenção, as trabalhadoras domésticas do Brasil, representadas 
pela FENATRAD, trabalharam em conjunto com trabalhadoras domésticas de outros 
países, representantes do governo brasileiro e dos demais países membros da OIT, 
além de organizações de empregadores de todo o mundo para garantir que suas 
demandas fossem contempladas. Seis trabalhadoras domésticas do Brasil estiveram 
presentes na Conferência que adotou a Convenção, em Genebra, na Suíça, em 2011. 

As seis líderes sindicais das trabalhadoras domésticas que participaram dessa reunião 
histórica na Suíça são: Creuza Maria Oliveira, então Presidenta da FENATRAD; Sueli 
Maria de Fátima Santos, do Sindicato das Trabalhadoras Domésticas do Sergipe; 
Maria Noeli dos Santos, do Sindicato das Trabalhadoras Domésticas do Município 
do Rio de Janeiro; Maria Regina Teodoro, do Sindicato das Trabalhadoras Domés-

ticas de Campinas; Regina Simião, do Sindicato de Trabalhadoras Domésticas 
de Campinas e Ione Santana de Oliveira, do Sindicato de Trabalhadoras 
Domésticas da Bahia.  

Você conhece a história da Creuza Oliveira? Aponte 
a câmera de seu telefone ou leitor de QR Code para 
assistir o documentário

Após a adoção da Convenção 189, as trabalhadoras domésticas 
continuaram mobilizadas, articulando o apoio de deputados e 

senadores no Brasil para revogar o artigo 7º da Constituição, 
que discrimina as trabalhadoras domésticas, e assim garantir 
a igualdade de direitos em relação aos demais trabalhadores. 
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Sua luta levou à sanção da Emenda Constitucional 72, de 2013, que 
altera o artigo 7º da Constituição Federal para garantir uma série de 
direitos às trabalhadoras domésticas. 

Imediatamente após a aprovação da emenda, foram garantidos às 
trabalhadoras domésticas os direitos a: salário mínimo, irredutibili-
dade do salário, décimo terceiro salário, férias remuneradas, licença 
maternidade, licença paternidade, aviso prévio, aposentadoria. 
Alguns dos direitos garantidos pela Emenda Constitucional 72 foram 
regulamentados por meio da Lei Complementar 150, de 2015. São 
eles: jornada de trabalho, horas extras e adicional noturno, FGTS 
(passou de opcional para obrigatório), indenização por demissão 
sem justa causa, seguro desemprego, salário família, seguro contra 
acidente de trabalho.

Porém, apesar da Lei de 2015 ter sido um grande avanço, o artigo 7 
da Constituição não foi revogado. Ele inclui agora uma lista ampliada 
de direitos trabalhistas para as domésticas, mas continua mantendo 
uma diferença com as outras categorias. 

significa uma 
mudança 

no texto da 
Constituição 

Federal

a irredutibilidade 
salarial significa 

que o salário 
que foi acordado 

no início da 
contratação não 

pode ser reduzido. 

DIREITO LEI

Carteira assinada 5.859/1972

Aposentadoria 5.859/1972

20 dias de férias 5.859/1972

Sindicalização Constituição de 1988

Salário mínimo Constituição de 1988

Irredutibilidade do salário Constituição de 1988

13° salario Constituição de 1988
Férias anuais remuneradas com acréscimo de pelo menos 
um terço Constituição de 1988

Licença maternidade (120 dias) Constituição de 1988

Licença paternidade (5 dias) Constituição de 1988
aviso prévio de no mínimo 30 dias (proporcional ao 
tempo de serviço) Constituição de 1988

FGTS opcional 10.208/2001
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DIREITO LEI

Férias de 30 dias 11.324/2006
Proibição da demissão arbitrária sem justa causa da 
trabalhadora gestante e por cinco meses após o parto 11.324/2006

Proibição do desconto do salario por alimentos e moradia 11.324/2006
Igualdade de direitos entre domésticas e demais 
trabalhadores, inclusive para as imigrantes Convenção 189 da OIT 2011

salário mínimo PEC 72/2013  
Lei Complementar 150/2015

irredutibilidade do salário PEC 72/2013  
Lei Complementar 150/2015

13° salario PEC 72/2013  
Lei Complementar 150/2015

férias remuneradas PEC 72/2013  
Lei Complementar 150/2015

licença maternidade PEC 72/2013  
Lei Complementar 150/2015

aviso prévio PEC 72/2013  
Lei Complementar 150/2015

aposentadoria PEC 72/2013  
Lei Complementar 150/2015

adicional noturno Lei Complementar 150/2015

FGTS (passou de opcional para obrigatório) Lei Complementar 150/2015

indenização por demissão sem justa causa Lei Complementar 150/2015

seguro desemprego Lei Complementar 150/2015

salário família Lei Complementar 150/2015

seguro contra acidente de trabalho Lei Complementar 150/2015

Proibição do trabalho infanto-juvenil Lei Complementar 150/2015

Essa história nacional e internacional se construiu desde a base, com a força 
dos sindicatos, associações e de seus membros. Os sindicatos de trabalhadoras 
domésticas tiveram diferentes trajetórias no Brasil. Você conhece a história do seu 
sindicato ou associação? Quando foi fundado? Quem são as lideranças históricas 
no seu estado ou da sua cidade? 
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Congresso Nacional das Trabalhadoras Domésticas de 2021
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LINHA DO TEMPO DOS SINDICATOS     DE TRABALHADORAS DOMÉSTICAS

Criação da primeira Associação 
das Trabalhadoras Domésticas 

no Brasil, em Santos – São 
Paulo, por Laudelina de 

Campos Mello (1904 -1991)

7º Congresso Nacional das 
Trabalhadoras Domésticas, no Rio 
de Janeiro. Tema: O novo perfil da 
trabalhadora doméstica no Brasil. 

Assembleia Geral Extraordinária para 
a fundação da Federação Nacional 
de Trabalhadoras Domésticas - 
FENATRAD, em Campinas - São Paulo.

1º Congresso Nacional das 
Trabalhadoras Domésticas, 

em São Paulo. Tema: 
Demanda dos primeiros 

direitos. 

6º Congresso Nacional das Trabalhadoras 
Domésticas, em Campinas - São Paulo. 

Tema: União, Organização e Luta. Formação 
do Conselho Nacional das Trabalhadoras 

Domésticas (CNTD). 

1936 

1993

1968 

1989 

1997 

 10º Congresso Nacional das 
Trabalhadoras Domésticas, em 
Recife – Pernambuco. Tema: A 
hora é agora! Para levantar e 
fortalecer nossas bandeiras.

2011 
8º Congresso Nacional das 

Trabalhadoras Domésticas, em 
Belo Horizonte – Minas Gerais. 

Tema: Igualdade na luta e 
equiparação dos direitos. 

2001
9º Congresso Nacional das 
Trabalhadoras Domésticas, 

em Salvador – Bahia. Tema: 70 
anos de organização sindical 

das trabalhadoras domésticas.

2006 

2006:  
Lei 11.324

2011:  
Convenção 
 189 da OIT
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LINHA DO TEMPO DOS SINDICATOS     DE TRABALHADORAS DOMÉSTICAS

2º Congresso Nacional das 
Trabalhadoras Domésticas, no Rio 
de Janeiro. Já existiam, na época, 

cinco (5) associações oficializadas. 
Tema: Avaliação dos direitos 

conquistados em 1972. 

Primeiro encontro Latino-americano 
e do Caribe de Trabalhadoras 

Domésticas, na Colômbia, somando 
38 trabalhadoras de 11 países, dentre 

elas, 4 brasileiras. Fundação da 
CONLACTRAHO. 

11º Congresso Nacional das 
Trabalhadoras Domésticas, 

no Rio de Janeiro. Tema: 
Ratificar a Convenção 189 é 

igualar direitos. 

12º Congresso Nacional das Trabalhadoras 
Domésticas, organizado de forma virtual 

por causa da pandemia. Tema: Trabalhadoras 
domésticas em movimento: luta e resistência 
em contexto de pandemia e trabalho escravo. 

3º Congresso Nacional das Trabalhadoras 
Domésticas, em Belo Horizonte - Minas 

Gerais. Se iniciou a formação de uma 
Coordenação Nacional da categoria. Tema: 

Extensão da CLT às trabalhadoras domésticas. 

5º Congresso Nacional das Trabalhadoras Domésticas, 
em Recife - Pernambuco. Tema: Reconhecimento da 

profissão de empregada doméstica. 5º Congresso 
Nacional das Trabalhadoras Domésticas, em Recife - 
Pernambuco. Tema: Reconhecimento da profissão de 

empregada doméstica. 

4º Congresso Nacional das Trabalhadoras Domésticas, 
em Porto Alegre – Rio Grande do Sul. Foi eleita uma 
equipe nacional. Tema: trabalho infantil doméstico. 

1974 

1988 

1978 

1985

2016 2021

1981 

1972: Lei 5.859

1988: 
Constituição 

Federal

2013: 
PEC n. 72

2015: Lei 
Complementar 

150 

2018: 
Ratificação da 
Convenção 189
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OS MOVIMENTOS ALIADOS

Ao longo de sua história, as trabalhadoras domésticas construíram 
alianças com outros sindicatos e movimentos sociais. Laudelina de 
Campos Melo, por exemplo, era membro da Frente Negra Brasileira e do 
Partido Comunista, o que a ajudou a ter apoio para fundar a associação e 
depois o sindicato. 

A aproximação com as lutas dos trabalhadores inicia desde os anos 
1960, quando as associações são criadas com o apoio da Juventude Ope-
rária Católica. Nessa época, se desenvolve um discurso forte de que as 
trabalhadoras domésticas fazem parte da classe trabalhadora, e que têm 
pautas em comum com as demais categorias. A partir dos anos 1980, as 
associações se aproximam dos sindicatos de trabalhadores, muitas lide-
ranças inclusive fizeram parte da fundação da Central Única dos Traba-
lhadores (CUT). Uma vez constituídas em sindicatos, e via a FENATRAD, as 
organizações de trabalhadoras domésticas entram formalmente na CUT, 
podendo participar de suas instâncias democráticas. 

O apoio do movimento negro também foi muito importante para as 
associações e sindicatos de trabalhadoras domésticas. O movimento 
negro trata da questão do racismo no Brasil em todas suas manifestações, 
inclusive o racismo institucional. O movimento negro e, especialmente, as 
feministas negras, vêm apoiando as trabalhadoras domésticas na discus-
são sobre vários temas: elas discutem o papel do racismo na persistência 
da discriminação contra as trabalhadoras domésticas; elas falam sobre 
como uma ideologia racista permite que tantas trabalhadoras domésticas 
trabalhem na informalidade; falam também sobre o efeito do racismo na 
autoestima das trabalhadoras; entre outros temas. Atualmente, um dos 
parceiros mais importantes da FENATRAD é o Movimento Negro Unifica-
do (MNU), que tem dado um grande apoio, por exemplo, nas campanhas 
de combate ao trabalho análogo à escravidão. 
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O movimento feminista, reconhecendo que a categoria das trabalhado-
ras domésticas reúne uma grande quantidade de mulheres que têm seus 
direitos violados, também tem apoiado a organização das trabalhadoras 
domésticas. O movimento feminista pauta suas ações pela promoção da 
autonomia e participação política, econômica e social das mulheres na 
sociedade e tem como demandas importantes o fim da violência contra 
mulheres, a criação de creches e outros serviços públicos, a promoção 
da saúde da mulher, inclusive saúde sexual e reprodutiva. Todos esses 
assuntos são importantes também para a categoria das trabalhadoras 
domésticas. Podemos mencionar, por exemplo, as parcerias de organi-
zações como a Themis, SOS Corpo e o CEFMEA (Centre Feminista de 
Estudos e Assessoria). 

Guia para conversa 
ATIVIDADE LIDERADA PELA COORDENADORA

Nas atividades seguintes, é importante transmitir a consciência de que os 
direitos trabalhistas da categoria são resultado da luta das trabalhadoras 
domésticas, organizadas em associações e sindicatos, com o apoio de 
seus parceiros. Ao final da discussão, é importante que as participantes 
tenham discutido as seguintes ideias:

	5 A importância da luta dos sindicatos e associações para a conquista 
dos direitos;

	5 A importância da participação de todas as trabalhadoras para o for-
talecimento do sindicato ou associação; 

	5 As articulações possíveis entre as demandas das trabalhadoras do-
mésticas e os movimentos sindical, negro e feminista.
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Para essa atividade, as coordenadoras podem convidar palestrantes ou 
oficineiras de outros sindicatos ou de outros movimentos para contribuir 
com a discussão. Pense no que for mais adaptado à sua cidade ou estado 
e nas parceiras que você gostaria de fortalecer. 

Comece compartilhando ou projetando algum dos documentários so-
bre Laudelina Campos Melo, Lenira de Carvalho ou Creuza Maria Oliveira. 
Após a visualização, pergunte se as participantes já conheciam alguma 
dessas lideranças. O que acharam do documentário? Abra a roda de con-
versa para comentários. 

Pergunte se elas conhecem a história do seu sindicato. Sabem 
em que ano foi fundado? Quem são as lideranças históricas 
do sindicato ou do estado?
 
Conte a história do seu sindicato. Tente contar essa história 
respondendo a algumas dessas perguntas: 

	� Como foi o início do sindicato? Ele começou como uma associação e 
depois se transformou em sindicato? Quando foi fundado?

	� Quem fundou o sindicato/associação? Quantos membros o sindicato 
tinha no momento de sua fundação?

	� Em seus primeiros anos, quais eram as prioridades e objetivos do sin-
dicato/associação? Quais ações eram realizadas?

	� Caso o seu sindicato existisse como associação entre as décadas de 
1960 e 1980, suas representantes participaram de Congressos Nacionais 
das Trabalhadoras Domésticas?

	� Quais foram os principais aliados ou aliadas do sindicato/associação?

	� Sua associação participou da luta pela Constituição Federal de 1988?

	� O seu sindicato possui registro sindical?

	� Quantos membros o sindicato tem hoje?
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	� Quais são as prioridades do sindicato ou associação para os próximos 
anos? 

	� Quais são as principais ações, projetos e campanhas?

Construa junto com as participantes a tabela dos direitos, perguntando 
para que citem os direitos que elas conhecem, e relacionando esses direitos 
com a lei correspondente. A lista não precisa ser completa (mais detalhes 
serão dados no seguinte módulo, n. 2). Faça um breve resumo da luta por 
direitos das trabalhadoras domésticas, enfatizando a importância das as-
sociações, dos sindicatos e da FENATRAD para a promoção de mudanças. 
Explique como todas as trabalhadoras domésticas são representadas 
pelas dirigentes sindicais que participaram dessa história.

Vamos pensar agora na importância das alianças e nos parceiros que apoiam 
nossa luta. Comece perguntando para as participantes sobre como elas 
se identificam melhor – como mulher? Como mulher trabalhadora? Como 
mulher negra? Peça para que elas digam por que têm orgulho de serem 
quem são.

Depois dessa rodada, conte para as participantes sobre as parcerias que o 
seu sindicato ou a FENATRAD tem com outras organizações sindicais, mo-
vimento feminista ou movimento negro. Que tipo de apoio e atividades 
são realizadas? Como essa relação começou?

Para mostrar como as demandas dos movimentos sindical, feminista e 
negro são importantes para as trabalhadoras domésticas, vamos resumir 
algumas das demandas e questões importantes para as trabalhadoras 
domésticas e pensar como elas se relacionam com as pautas desses mo-
vimentos. Peça para que cada pessoa pense em uma demanda impor-
tante para sua vida (a coordenadora pode dar exemplos para facilitar o 
início da atividade) e qual movimento tem uma atuação relacionada com 
essa demanda. A atividade pode ser feita em grupo ou em plenária. A 
coordenadora pode construir uma tabela junto com as participantes para 
visualizar as parcerias possíveis. 
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Por exemplo: 

DEMANDAS MOVIMENTO ALIADO

Assinatura da carteira de trabalho Movimento sindical 

Creches e escolas públicas nos bairros Movimento feminista 

Fim da violência policial contra seus filhos Movimento negro 

Acesso a educação e formação profissional ... 

Luta pela moradia ... 

Saúde e bem estar ...

Fim da violência e feminicídio ... 

 
Muitas demandas podem ser articuladas por mais de um movimento ao 
mesmo tempo – o movimento sindical e o movimento feminista podem 
articular demandas sobre creches para filhos de trabalhadoras e traba-
lhadores, por exemplo. Ao final da conversa, o grupo deve ter abordado 
várias questões e reforçado as coincidências entre a agenda das trabalha-
doras domésticas e dos movimentos sindical, negro e feminista, e outros 
onde for relevante.
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TEMA 3
Função e papel de um sindicato de trabalhadoras domésticas 

RESUMO PARA LEITURA E DISCUSSÃO ENTRE AS COORDENADORAS

Os sindicatos têm por objetivo defender os interesses coletivos e in-
dividuais de uma categoria de trabalhadores. Os sindicatos organizam 
pessoas de uma mesma categoria profissional que têm problemas se-
melhantes em seus trabalhos, para que, coletivamente, possam negociar 
e demandar melhores condições de trabalho. Dessa forma, o sindicato 
permite a construção de um poder coletivo que serve aos trabalhadores 
na realização de mudanças políticas, econômicas e sociais. 

De maneira geral, podemos dizer que sindicatos têm as seguintes carac-
terísticas:

	5 Apenas um sindicato pode representar uma categoria em cada terri-
tório (cidade, conjunto de cidades ou estado). Isso significa que não 
podem existir dois ou mais sindicatos representando uma mesma 
categoria no mesmo território (na mesma cidade por exemplo); 

	5 Podem existir sindicatos que representem trabalhadores e trabalha-
doras de um município, de um conjunto de municípios ou de um 
estado inteiro; e

	5 O sindicato pode cobrar um valor para a filiação, que deve ser deter-
minado em assembleia geral. Essa taxa de filiação costuma ser a fonte 
de recurso principal dos sindicatos, e garante sua autonomia financeira. 

São funções dos sindicatos: 

	5 Representar os interesses da categoria e de seus associados com 
relação à atividade exercida frente as autoridades administrativas e 
judiciárias;
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	5 Celebrar acordos e convenções coletivas;

	5 Eleger ou designar os representantes da categoria;

	5 Oferecer serviços para seus membros filiados;

	5 Colaborar com o governo e órgãos técnicos e consultivos para o 
estudo e elaboração de propostas para solucionar problemas enfren-
tados pela categoria; e

	5 Recolher e administrar as contribuições do filiados.

É dever dos sindicatos:

	5 Prover assistência jurídica para a categoria – pessoas filiadas ou não.

Embora todos os sindicatos compartilhem essas características, funções 
e obrigações, é importante ressaltar que, para os sindicatos de trabalha-
doras domésticas, o desafio de seguir essas diretrizes é maior. Dados 
da PNAD de 2015 mostram que apenas 4% das trabalhadoras domésticas 
eram sindicalizadas naquele ano – a menor taxa de sindicalização entre as 
categorias pesquisadas. O baixo número de adesões implica em um baixo 
orçamento para os sindicatos. Além disso, é comum que nem todas as 
trabalhadoras domésticas sindicalizadas façam a contribuição sindical em 
dia, o que reduz ainda mais o orçamento disponível para os sindicatos. 

Diferente das outras categorias, os sindicatos de trabalhadoras domés-
ticas nunca tiveram o que se chamava antes de “imposto sindical”, e 
que foi suprimido com a reforma trabalhista de 2017, que era uma contri-
buição sindical automática dos trabalhadores da categoria ao sindicato, 
sejam eles filiados ou não. As diretoras dos sindicatos de trabalhadoras 
domésticas também nunca tiveram recurso para serem “liberadas”, 
isto é, dedicadas e remuneradas para exercer o trabalho sindical. Sempre 
foram voluntárias e muitas vezes continuam ativas enquanto estão à 
frente do sindicato, o que diminui o tempo que elas têm disponível para 
as atividades do sindicato. Por isso é preciso ter muito mais trabalhadoras 
engajadas e participando!
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A falta de recursos financeiros é apenas um dos desafios enfrentados 
pelos sindicatos de trabalhadoras domésticas. Outros desafios se rela-
cionam com as características do trabalho doméstico. As trabalhadoras, 
dispersas em inúmeras residências, têm pouco contato com suas colegas 
durante a jornada de trabalho. Além disso, as trabalhadoras domésticas 
têm em geral pouco tempo sobrando durante a semana para poder se 
reunir e ter atividades militantes. Por fim, muitas têm medo de perder 
o emprego ou confrontar seus empregadores, e isso é reforçado pelo 
fato de estarem numa relação pessoal e trabalhista muito direta com o 
empregador ou a pessoa de quem cuidam. 

No entanto, o fato de que, apesar de todos esses desafios, os sindicatos 
de trabalhadoras domésticas existem e trabalham para garantir mais direi-
tos a todas as trabalhadoras domésticas mostra a força e a determinação 
da categoria. 

Além dos sindicatos, que representam uma categoria de profissionais 
em um território específico (município ou estado), existem também as 
federações, as confederações e as centrais sindicais. As federações de 
sindicatos são formadas por pelo menos 5 (cinco) sindicatos de uma mes-
ma categoria ou de categorias similares ou conexas. Uma confederação é 
composta por ao menos 3 (três) federações de uma mesma categoria ou 
de categorias similares ou conexas. Por fim, uma central sindical é formada 
por sindicatos de várias categorias e visa representar o interesse dos tra-
balhadores em geral. 

Como as trabalhadoras domésticas no Brasil se organizam

Em 1999, a FENATRAD associou-se à CONTRACS (Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores no Comércio e Serviços), ela mesmo ligada à CUT 
(Central Única dos Trabalhadores). Essas instituições, por serem legal-
mente constituídas como Confederação de Sindicatos e Central Sindical, 
têm apoiado associações e sindicatos de trabalhadoras domésticas a se 
fortalecerem. A FENATRAD atuou como associação por 20 anos, até final-
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mente obter seu registro como Federação Interestadual de Sindicatos 
de Trabalhadoras Domésticas, em 2017, em uma assembleia histórica 
realizada em Brasília. É importante que os sindicatos tenham seu registro 
formalizado e reconhecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para 
ter todos os poderes de negociação e representação. 

Assembleia Extraordinária da FENATRAD, Brasília, 2017

Seu sindicato já tem carta sindical? Confira abaixo como fazer.

Solicitar registro sindical

A entidade deve acessar o Sistema CNES - Cadastro Nacional de Entidades 
Sindicais e escolher a opção “Solicitar Registro Sindical (SC)”. Após, 
deve selecionar o grau da entidade a qual se deseja fazer a solicitação 
(Sindicato, Federação ou Confederação), informar o CNPJ, preencher 
todas as informações necessárias e finalizar o procedimento clicando no 
botão TRANSMITIR.

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/sindicatos/cadastro-de-entidades
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Protocolar documentos

A entidade sindical deve protocolar eletronicamente os documentos lis-
tados na PORTARIA MTE Nº 3.472, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023, por meio 
de peticionamento eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego.

Documentação em comum para todos os casos

1	 Edital de convocação dos membros da categoria para assembleia 
geral de fundação ou ratificação de fundação do sindicato, publica-
do no Diário Oficial da União - DOU e em jornal, impresso ou digital, 
de circulação na base territorial pretendida, do qual conste:

a) nome completo do subscritor; 

b) descrição de toda a categoria e base territorial pretendida, com a 
indicação nominal de todos os municípios e estados pretendidos; e

c) data, horário e local da realização da assembleia.

2	 Ata da assembleia geral de fundação ou de ratificação de fundação 
do sindicato, na qual deverá constar expressamente a aprovação da 
fundação ou da ratificação de fundação, a descrição da categoria pro-
fissional ou econômica e da base territorial aprovadas, acompanhada 
de lista de presença contendo a finalidade da assembleia, a data, o 
horário e o local da realização e, ainda, o nome completo, o número 
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, a razão social da 
empresa, se entidade patronal, e as assinaturas dos participantes;

3	 Ata de eleição e apuração de votos da diretoria, com a indicação da 
forma de eleição, número de sindicalizados, número de pessoas ap-
tas a votar, número de pessoas votantes, chapas concorrentes com a 
respectiva votação, número de votos brancos e nulos, e resultado do 
processo eleitoral; 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mte-n-3.472-de-4-de-outubro-de-2023-514620126
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4	 Ata de posse da diretoria, com a indicação da data de início e térmi-
no do mandato, devendo constar, sobre os dirigentes eleitos:

a) nome completo;

b) número de inscrição no CPF; e

c) função dos dirigentes do sindicato requerente.

5	 Estatuto social aprovado em assembleia geral, que deverá conter 
objetivamente a categoria e a base territorial aprovadas, não sendo 
aceitos termos genéricos, como “afins”, “conexos” e “similares”; e

6	 Autodeclaração de pertencimento à categoria, na qual conste 
expressamente que o subscritor do edital e os dirigentes eleitos 
do sindicato integram a categoria e que contenha, sobre estes, as 
seguintes informações:

a) nome completo;

b) número de inscrição no CPF;

c) endereço residencial e correio eletrônico;

d) número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 
do empregador ou no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no 
caso de aposentado;

e) número de inscrição no CNPJ da empresa representada, quando se 
tratar de entidades de empregadores;

f) número de inscrição no respectivo conselho profissional, quando 
se tratar de entidades de profissionais liberais; e

g) número de inscrição na prefeitura municipal, quando se tratar de 
entidades de trabalhadores autônomos ou de profissionais liberais, 
na hipótese de inexistência do respectivo conselho profissional.

Ver o site do governo:

Aponte a câmera de seu telefone ou leitor de QR Code para 
conferir no site do governo
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Os sindicatos de trabalhadoras domésticas têm servido como base para 
a organização internacional das trabalhadoras domésticas. Em 1988, 
associações e sindicatos de trabalhadoras domésticas de 11 países (Brasil, 
Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, México, Paraguai, Peru, República 
Dominicana, Uruguai e Venezuela) fundaram a CONLACTRAHO (Con-
federação Latino Americana e do Caribe de Trabalhadoras Domésticas 
em português, Confederación Latinoamericana y del Caribe de Tra-
balhadoras del Hogar em espanhol). A organização surgiu com o lema 
“não basta ter direitos, é preciso ter consciência para defendê-los”. 
A CONLACTRAHO foi a primeira organização internacional de trabalha-
doras domésticas – criada por elas e para elas – em todo o mundo. Os 
objetivos da CONLACTRAHO são:

	5 Estimular a criação de sindicatos de trabalhadoras domésticas em 
países onde ainda não existam;

	5 Promover suas reivindicações e levá-las a organismos internacionais;

	5 Promover a troca de experiências entre dirigentes; e

	5 Capacitar e facilitar a participação das trabalhadoras domésticas em 
espaços políticos de trabalhadores. 

A articulação realizada por trabalhadoras domésticas no âmbito da 
CONLACTRAHO foi muito importante para colocar o tema do trabalho 
doméstico na agenda internacional, sendo decisiva para a discussão, 
elaboração e adoção da Convenção 189 da OIT. A CONLACTRAHO rea-
lizou treinamentos de trabalhadoras domésticas para participar da Con-
ferência Internacional do Trabalho (CIT); buscou construir alianças entre 
delegados da CIT; realizou consultas com seus membros para construir 
uma plataforma de demandas para a Convenção 189 e a Recomendação 
201 da OIT; e divulgou análises dos textos propostos para a Convenção 
e a Recomendação. 
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Nair Jane de Castro Lima, liderança internacional 

A história do sindicalismo das trabalhadoras 
domésticas no Brasil e no mundo está ligada 
à história de Nair Jane de Castro Lima. An-
tes de que o direito à sindicalização fosse 
estendido às trabalhadoras domésticas, Nair 
Jane já liderava a Associação Profissional das 
Empregadas Domésticas, em 1973. Em 1983, 
foi uma das fundadoras da CUT, integrando a 
diretoria. Em 1988, foi também uma das fun-
dadoras da CONLACTRAHO, participando 
da diretoria da confederação e de diversos 

eventos internacionais, nos quais buscou avançar a agenda 
das trabalhadoras domésticas. 

Assista o documentário: Uma colcha de retalhos. Aponte a 
câmera de seu telefone ou leitor de QR Code para assistir 
o documentário
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Durante a Conferência Internacional do Trabalho em 2009, a CONLAC-
TRAHO se uniu a outras organizações de trabalhadoras domésticas no 
mundo para criar a Rede Internacional de Trabalhadoras Domésticas. Em 
2012, essa rede foi transformada na Federação Internacional de Traba-
lhadoras Domésticas (FITH), que em 2023 contava com 88 organizações 
filiadas (inclusive a FENATRAD) em 68 países, representando 670.000 
trabalhadoras domésticas.

Confederação Nacional dos 
Trabalhadores no Comércio e 

Serviços - CONTRACS

Federação Nacional das 
Trabalhadoras  

Domésticas - FENATRAD 

Sindicatos locais de trabalhadoras  
domésticas – municípios ou 

estaduais 

Confederação 
Latino Americana 
e do Caribe de 
Trabalhadoras 
Domésticas - 
CONLACTRAHO 

Federação 
Internacional de 
Trabalhadoras 
Domésticas - FIFTH

ESTRUTURA SINDICAL
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Para que serve um sindicato de trabalhadoras domésticas? 

Os sindicatos têm três grandes funções: 

	� Ser um espaço de apoio e solidariedade para as trabalhadoras, 

	� Fazer o atendimento jurídico e orientar a categoria, 

	� Negociar com os empregadores e outros órgãos de poder. 

Um espaço de apoio e solidariedade 

Historicamente, antes de serem sindicatos, as associações de trabalhado-
ras domésticas ofereciam um espaço de lazer e apoio mútuo para as 
trabalhadoras. A associação criada por Laudelina de Campos Melo por 
exemplo, acolhia as trabalhadoras mais idosas que não tinham, na época, 
direito à aposentadoria. As associações sempre organizaram feijoadas, 
bingos, comemoração de aniversário e outras atividades sociais para as 
trabalhadoras. 

Nas grandes cidades, como por exemplo o Rio de Janeiro, muitas traba-
lhadoras viviam no emprego até os anos 1990, e as reuniões dos domingos 
era o único momento de lazer que elas tinham. As sócias iam no sindicato 
para almoçar, passavam o dia juntas e dormiam lá antes de voltar para o 
trabalho no dia seguinte. 

Os sindicatos também funcionam como espaços de acolhimento e cura 
coletiva, um lugar seguro onde a trabalhadora pode desabafar. Rosa da 
Motta Jesus, Presidenta do sindicato de Franca, afirma que “o sindicato 
é como um consultório médico”, as trabalhadoras trazem todos seus 
problemas profissionais e pessoais para o atendimento. Por isso o atendi-
mento e as reunião são tão importantes, além das questões trabalhistas, 
são espaço de apoio e cuidado entre companheiras. 

Os sindicatos organizam também oficinas e cursos de formação, as vezes 
com a ajuda dos parceiros. Essas formações podem ser sobre os direitos 
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Seminário da região sudeste, 
agosto 2023, Nova Iguaçu 

das trabalhadoras, ou outras habilidades que elas queiram aprender, como 
informática. A formação passa também por rodas de conversas sobre 
temas que afetam a categoria, como a violência ou o racismo. Os sindi-
catos podem fazer essas formações em nível local, ou se juntar a outros 
sindicatos em seminários estaduais, regionais ou nacionais. 

Atendimento jurídico e homologação

O sindicato deve prestar serviços de atendimento jurídico e homologa-
ção. Quando uma trabalhadora com mais de um ano de trabalho formal 
é demitida ou se demite, a empregadora e a trabalhadora podem ir ao 
sindicato - nas localidades onde o sindicato possui registro sindical - para 
que o sindicato valide a rescisão de contrato. Nesse processo de valida-
ção, o sindicato se assegura de que as leis trabalhistas serão cumpridas e 
as verbas rescisórias pagas à trabalhadora. Veremos no módulo 2 como 
fazer esses cálculos.
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Além disso, muitos sindicatos possuem atendimento jurídico para auxiliar 
trabalhadoras filiadas e não-filiadas em questões de direito trabalhista. É 
um dever do sindicato informar e representar sua categoria. Em geral, 
o atendimento é feito pelas próprias diretoras, com o apoio de uma 
assessoria jurídica, quando é possível. Alguns casos são fáceis de resolver 
e o sindicato pode fazer uma mediação com o empregador. Outros casos 
necessitam recurso na justiça trabalhista, e o sindicato pode representar a 
trabalhadora que sofreu prejuízo.  

Negociação coletiva e diálogo social 

Chamamos de negociação coletiva o processo no qual trabalhadores 
organizados coletivamente em um sindicato negociam com empre-
gadores, que, por sua vez, também estão organizados em um sindicato 
patronal. Quando uma negociação coletiva entre organizações de traba-
lhadores e empregadores é bem-sucedida, temos uma Convenção Coleti-
va. A Convenção Coletiva pode esclarecer o entendimento sobre normas 
legais, complementar leis, melhorar condições de trabalho e garantir a 
oferta de certos serviços para os/as trabalhadores. 

Em tese, toda vez que um trabalhador começa a trabalhar em uma nova 
relação de trabalho, seria possível negociar individualmente e estabelecer 
as condições de trabalho. Na prática, sabemos que essa negociação é 
muito complicada e influenciada por relações de poder que deixam os 
trabalhadores em situação de desvantagem. No caso das trabalhadoras 
domésticas, sabemos que seu poder de negociação individual é baixo, 
fazendo com que muitas trabalhadoras se sintam forçadas a aceitar con-
dições de trabalho injustas.

Entretanto, quando muitas trabalhadoras domésticas se juntam em um 
sindicato que representa a categoria, elas podem negociar coletivamente. 
Elas unem forças e têm mais poder para negociar melhorias efetivas nas 
condições de trabalho.  Por isso, a negociação coletiva é tão importan-
te: todos os trabalhadores e trabalhadoras de uma categoria podem, 
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quando representados por um sindicato, negociar termos e condições 
de emprego. A força de um sindicato está em seus números e no poder 
de representar toda uma categoria.

A negociação coletiva não é apenas uma possibilidade para os trabalha-
dores, mas também um direito fundamental do trabalho, inseparável do 
direito à liberdade sindical. Trabalhadores e empregadores têm direito de 
criar e participar de organizações. Os sindicatos, constituídas livremente 
por trabalhadores e empregadores, têm o direito de negociar coletivamen-
te. Um trabalhador não pode ser discriminado ou penalizado no emprego 
por ser filiado a um sindicato ou por participar de atividades sindicais. 
Isso se aplica às trabalhadoras domésticas; seu direito de fazer parte 
de um sindicato e ter acesso à representação sindical está garantido na 
Convenção 189 da OIT. 

CRITÉRIOS PARA QUE A NEGOCIAÇÃO COLETIVA POSSA OCORRER:

	5 Existência de organizações representativas de trabalhadores e em-
pregadores; e

	5 Governo deve reconhecer os sindicatos de trabalhadores e de em-
pregadores (por meio do registro sindical).

O atendimento a esses dois critérios é, justamente, o principal desafio 
para a negociação coletiva no setor do trabalho doméstico no Brasil. O 
baixo número de sindicatos patronais dificulta a realização de negociações 
coletivas. Veremos no módulo 2 um exemplo de sucesso de convenção 
coletiva, no município de São Paulo. 

A negociação coletiva não é a única forma de diálogo no qual o sindicato 
pode se engajar. Na verdade, o sindicato tem um papel importante para 
estimular e possibilitar o diálogo social entre trabalhadores, empregado-
res e governos. A OIT define diálogo social como: “todos as formas de 
negociação, consulta ou partilha de informação entre representantes 
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de governos, empregadores e trabalhadores ou entre empregadores e 
trabalhadores sobre questões de interesse comum relativas à política 
econômica e social.” Por meio do diálogo social, é possível negociar, de-
mandar e impulsionar mudanças legislativas e normativas e promover 
os objetivos do sindicato. 

Sindicatos de trabalhadoras domésticas e a FENATRAD realizam diálogos 
sociais há décadas, isso pode ser feito em nível federal, estadual ou munici-
pal. Para que um sindicato de trabalhadoras domésticas realize um diálogo 
social, não é necessário obter o registro sindical, mas é importante que o 
sindicato seja percebido como um interlocutor legítimo pelo governo e por 
empregadores. Nesse sentido, é importante que o sindicato tenha um 
número significativo de filiadas e seja capaz de representar sua base. 

Um exemplo muito bem-sucedido de diálogo social foi o processo que 
culminou na adoção da Emenda Constitucional 72. Durante a negocia-
ção da emenda, foram constituídos grupos de trabalho e foram realizadas 
consultas, nas quais trabalhadoras, empregadores e governo puderam tro-
car informações e construir consensos sobre a necessidade e a forma da 
mudança legislativa. Outro exemplo em nível nacional, foi o diálogo entre 
a FENATRAD e o Governo Federal que levou a assinatura do Protocolo de 
Intenção n. 25/2023, que possibilitou que esse curso aconteça!

O diálogo social também acontece no nível local. Na Bahia, a cooperação 
com o governo estadual permitiu a construção de um conjunto habita-
cional para as trabalhadoras domésticas, com um espaço dedicado a ser 
uma creche para as moradoras. Ao nível municipal, o sindicato de Franca 
conseguiu um desconto nos transportes públicos para suas sócias. O 
sindicato de Nova Iguaçu tem uma cadeira no Conselho Municipal da Mu-
lher e no do Idoso. Parcerias podem ser negociadas também para acesso 
à formação, áreas de lazer, etc. 

Você conhece outros exemplos, em nível federal, estadual ou municipal? 
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Guia para conversa 
ATIVIDADE LIDERADA PELA COORDENADORA

Ao final dessa discussão, espera-se que as participantes tenham discutido 
as seguintes ideias:

	5 Percepções das participantes a respeito do sindicato;

	5 Principais funções e características de um sindicato;

	5 Possibilidade de atuação das novas participantes dentro do sindicato.

Para essa discussão, é aconselhado pedir o apoio da assessoria jurídica 
ou de um parceiro como a CUT ou a CONTRACS, que possa esclarecer 
questões técnicas como o registro sindical. 

Para começar, peça para que as participantes pensem em uma palavra 
que elas associam à ideia de sindicato. Pergunte: quando elas pensam em 
sindicato, qual é a primeira palavra que vem à cabeça?

Conte que o sindicato tem, como principal função, representar as tra-
balhadoras domésticas e negociar coletivamente em nome da categoria. 
Explique às participantes quais são as principais funções do sindicato 
de maneira geral e quais são as principais funções e atividades do seu 
sindicato.

Pergunte às participantes sua experiência desde que começaram a fre-
quentar o sindicato. Funciona como elas imaginavam? Ficaram surpresas 
com alguma coisas? 

Apresente às participantes a estrutura sindical no Brasil. Informe-as a res-
peito da situação atual do registro sindical do sindicato e explique sobre 
confederações e federações de sindicatos, com ênfase na FENATRAD.
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Conte às participantes sobre o papel da FENATRAD nas nego-
ciações com o Governo para obtenção da Lei Complemen-
tar 150 de 2015, ou em nível internacional para a adoção da 
Convenção 189 da OIT. Diga às participantes que isso mostra 
o quanto a participação e o envolvimento nas atividades do 
sindicato podem ter resultados positivos para toda a categoria. 

Explique às participantes o que é o diálogo social, sua diferença 
em relação à negociação coletiva e como ele pode acontecer. 
Em grupos, peça para as participantes anotarem uma lista de 
demandas para melhorar suas condições de vida e trabalho. 
Cada grupo apresenta suas demandas em plenária.

Seu sindicato já tem registro? Caso sim, explique como foi o 
processo. Caso não, explique as etapas e o que precisa ser feito 
para conseguir. 

Explique as diferenças entre uma associação e um sindicato. 

Enquanto os grupos apresentam, a coordenadora pode organizar as de-
mandas em uma tabela: 

Demanda Órgão responsável Parceiros possíveis

Creches Prefeitura Movimentos feministas
Sindicatos

Aumento de salário ... ...

No final da discussão, explique que o diálogo social é para ter uma inci-
dência junto a esses órgãos públicos. O sindicato pode atuar em vários 
níveis para pedir melhorias de condições de vida e de trabalho. Para que 
o potencial do diálogo social seja realizado, é fundamental que todas 
participem e colaborem com o sindicato. 
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Para motivar as participantes a tomarem mais responsabilidades, pro-
ponha uma lista de atividades possíveis no sindicato, e peça para que as 
participantes se inscrevam para algumas delas. Por exemplo: 

	� Participar do atendimento;  

	� Para quem gosta de escrever, apoiar com a redação das atas e relatórios; 

	� Fazer uma panfletagem; 

	� Ajudar com a arrecadação de fundos: organizar uma feijoada, um bingo, 
etc. 

	� Organizar uma roda de conversa no seu bairro para informar as traba-
lhadoras. 

Ou qualquer outra sugestão das participantes! Anotar as tarefas, os nomes e 
telefones de cada uma para poder depois compartilhar esse planejamento. 

Funções de um sindicato de trabalhadora 
doméstica 

Apoio 
emocional

Negociação 
coletiva e 

dialogo social 

Espaço de 
socialização e 

formação 

Conquistar 
direitos ao 

nível nacional e 
internacional 

Informação à 
categoria 

Defender 
os direitos: 

mediação com 
o empregador, 

processo 
trabalhista, 

cobrança ao 
Estado 

Assistência  
jurídica e 

homologações

Representar a 
categoria ao 

nível municipal, 
estadual, 

nacional e 
internacional 
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